
PROJETO DE LEI lý' 162/2016, de autoriø do Deputødo

DERMIL,SOIV CHAGAS.

Inctuído em Pøuta nøs reuniões ordindriøs dos diøs 17, 18 e

23 de øgosto do øno coruente.

Não recebeu emendøs.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redução;

2. Finønças Públicøs;

3. Meio Ambiente e Desenvolvimento Regionøl e

Sustentdvel.

Em: 24.08.2016.

Dep ELAKMINO

1" Vice-Presidente


